
Projeto de Decreto Legislativo Nº 7/2026

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense 
ao Sra. Ingrid Maria Soares Brandão, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sra. Ingrid Maria Soares Brandão,

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Marina Dornellas - UNIÃO

Vereadora
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores,

Ingrid  sempre residiu no município, construindo ao longo de sua vida uma relação sólida, 

afetiva e comprometida com a cidade e sua população. Menina doce e simpática, é conhecida por 

grande parte dos moradores, sempre marcada pela cordialidade, empatia e disposição em ajudar o 

próximo.

Desde muito jovem, dedica-se ao trabalho voluntário, inicialmente por meio de ações na 

igreja, voltadas especialmente às crianças da comunidade, onde sempre atuou com amor, 

responsabilidade e espírito solidário. Há cinco anos, exerce voluntariado contínuo na ONG Ser 

Amor, contribuindo de forma ativa e comprometida com projetos sociais que impactam 

positivamente a vida de inúmeras famílias itapevienses.

O voluntariado, para Ingrid, não é apenas uma atividade, mas uma vocação. Servir ao 

próximo é fonte de alegria e realização pessoal, exercendo todas as suas funções com excelência, 

dedicação e genuíno amor ao que faz. Sua trajetória é marcada pelo altruísmo, pela sensibilidade 

social e pelo constante desejo de promover o bem comum.

Diante de sua história de vida, do vínculo profundo com o município e dos relevantes 

serviços prestados à comunidade itapeviense, resta plenamente justificada a concessão do Título 

de Cidadã Itapeviense, como forma de reconhecimento público por sua contribuição social, 

humana e solidária à cidade de Itapevi.
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Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Marina Dornellas - UNIÃO

Vereadora
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=R0J2YCZ98743T6M4, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: R0J2-YCZ9-8743-T6M4
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